
 

Ato nº 006/2019 

 

CONCEDER DIÁRIA(S) AOS VEREADORES E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São João, Estado do Paraná, 
FABIO ROBERTO SAMPAIO, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei nº 
1.804/17, resolve: 
 

Art. 1º - Conceder Diárias aos Vereadores, conforme especificado abaixo: 

1) Nome do(a) Vereador(a): FABIO ROBERTO SAMPAIO 

CPF: 654.206.329-39 

Data Início: 19/03/2019 

Data Fim: 22/03/2019 

N.º de Diárias: 2 

Valor Unitário: R$ 450,00 

Valor Total: R$ 900,00 

Veículo Utilizado: Câmara Municipal 

Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06902 

Tipos Padrão de Objetivo: 99 – Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR 

Objetivo da Viagem: Curso sobre “Poder legislativo – Proc. leg. e fiscalização da administração 

pública (Principais cautelas)” promovido pela UNICURSOS CAPACITAÇÃO. 

 

2) Nome do(a) Vereador(a): DAGIR DEFAVERI 

CPF: 427.087.299-34 

Data Início: 19/03/2019 

Data Fim: 22/03/2019 

N.º de Diárias: 2 

Valor Unitário: R$ 450,00 

Valor Total: R$ 900,00 

Veículo Utilizado: Câmara Municipal 

Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06902 

Tipos Padrão de Objetivo: 99 – Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR 

Objetivo da Viagem: Curso sobre ““Poder legislativo – Proc. leg. e fiscalização da 

administração pública (Principais cautelas)” promovido pela UNICURSOS CAPACITAÇÃO. 

 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de São João, 20 de março de 2019. 
 

  

Fábio Roberto Sampaio 
Presidente 

 


